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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador BISPO PADOVAN 

REQUERIMENTO nº340/2023
Providências com notificação a proprietário de imóvel, com relação a limpeza e remoção de lixos acumulados na Rua: Dr. Telmo Bastos, 4125 – Cabo Luiz Quevedo.
Documento 48/2023
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:
O Vereador Bispo PADOVAN, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine ao setor competente as seguintes providências.
a) Que seja notificada a proprietário do terreno localizado na Rua Dr. Telmo Martins Bastos, 4125 – Cabo Luiz Quevedo, Uruguaiana – RS, 97503-770, para que faça a limpeza do seu imóvel, que se encontra com muito mato, já foram vistos, raposas, zorrilhos, lagartos, cobras, muitas formigas que estão invadindo outras residências, inclusive muitos ratos.  
JUSTIFICATIVA
a) Recebemos moradores daquela localidade, solicitando providências urgentes de limpeza no referido terreno.
Uruguaiana, 10 de maio de 2023. 
Ver. BISPO PADOVAN
Bancada do Republicanos
                hrgs/cmu/gabBP

